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PARECER

Matéria: PROJETO DE LEI N. 138/2016.

“CONCEDE o Título de Cidadão do Amazonas 
ao Senhor Dr. Niro Higuchi”.

Autoria: Deputado (a) LUIZ CASTRO 

Relator: Deputado BELARMINO LINS

I -  RELATORIO

Chega a esta Comissão, para análise, o Projeto de Lei n. 138/2016, de autoria do 
nobre deputado Luiz Castro, que tem por escopo conceder o Título de Cidadão do 

Amazonas ao Senhor Dr. NIRO HIGUCHI.

Para examinar e apresentar Parecer, foi instituída esta Comissão Especial, por 

intermédio da Portaria n. 457/2015.

Designado Relator, nos termos regimentais, passo a emitir Parecer.
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II -  FUNDAMENTAÇAO

Dos autos deduz-se que o Doutor Niro Higuchi, é chavantense (SP), nascido em 
Jacarezinho (PR) no dia 29 de fevereiro de 1952, tendo se fixado no Estado do Amazonas 
em janeiro de 1980, para trabalhar em Manaus como servidor do INPA, onde ampliou 
suas experiências e estabeleceu sua próspera carreira profissional.

Formado em Engenharia Florestal (UFPR-1975) com Mestrado em Manejo 
Florestal pela mesma Universidade, Doutorado pela Universidade Estadual de Michigan, 

EUA (1987) e pós-doutorado pela Universidade de Oxford na Inglaterra (1998), o 
professor e cientista proeminente, Niro FHiguchi, é atualmente um dos mais importantes 

pesquisadores do Instituto Nacional de Pesquisas da Amazônia (INPA), sendo ainda 

membro da Academia Brasileira de Ciências (ABC), da Academia Nacional de Engenharia 
(ANE) e pesquisador de Produtividade do CNPq.

Apaixonado pelo Amazonas, e com um sentimento enorme de amazoneidade, se 
pôs a servir com muito zelo e competência todas as funções que lhe foram atribuídas, 

aqui destacadas pelos Manejos Ecológicos e sustentáveis da floresta amazônica, estes, 

extremamente importantes e integradas ao desenvolvimento econômico do nosso Estado, 
da região Norte e do próprio país em que vivemos.

Dispondo de alta qualificação, ao longo dos mais de 36 anos de experiência e 
dedicação ao Amazonas, além do trabalho profícuo de suas pesquisas e práticas 
ambientais sustentáveis, se comprometeu, arduamente, durante este período, ao 
aperfeiçoamento e capacitação pessoal de centenas de alunos de engenharia florestal de 
todo o Brasil, assim como professores, mestres e doutores formados e atuantes na região 

Amazônica, dos quais destes, 87 continuam no Amazonas promovendo a continuidade de 

sua sustentabilidade ecológica, econômica e social, fruto, portanto, da semente de 
dedicação e amor deste filho de imigrantes japoneses, que escolheu viver, ampliar dfeus
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laços familiares, e trabalhar no Estado do Amazonas não somente pela fl
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própria humanidade que depende imensamente deste laboratório vivo denominado 

Amazônia.

Ressalte-se que seu currículo profissional desponta ainda de várias funções, tais 

quais: vice-diretor do INPA; chefe de departamento, professor e coordenador de curso de 

pós-graduação; diretor de unidade e consultor técnico especializado no Setor de Ciências 

Agrarias, Departamento de Silvicultura e Manejo.

Detentor de uma riquíssima produção literária, acadêmica e científica sobre a 
floresta tropical de nossa região, meio ambiente e sustentabilidade da Amazônia, ancora 

em seu cabedal honrarias recebidas, diplomas, medalhas e menções meritórias pelos 
reconhecimentos sociais e institucionais dos trabalhos realizados em prol do 

desenvolvimento de nosso Estado, destacando que a credibilidade e reconhecimento de 

seus trabalhos contribuíram direta ou indiretamente com o próprio PIB do Amazonas em 
mais de 3,5 milhões de reais por ano, isso sem contar com os recursos capitados aos 

projetos institucionais e às bolsas de orientados, ambos relacionados à execução de 
projetos desenvolvidos no Amazonas sob sua coordenação.

Percebe-se que suas notáveis qualidades, abnegação social, dedicação e 

compromisso em servir a sociedade brasileira, notadamente a amazonense, assim como 
sua escolha em adotar o Amazonas como seu Estado e sua pátria, demonstram que o Dr. 
Niro Higuchi, já é, de fato, um amazonense de alma e de coração, pois aqui construiu sua 
vida social, familiar e profissional, e viu vingar a perpetuação de sua família, de sua 

história.

Assim, conforme justificativa contida na Proposta, o comprometimento com a 

sociedade amazonense, integrado à sua capacidade, garra e labuta em prol de nosso 

Estado, virtudes e valores estes amplamente reconhecidos por todos, é que somos pela 

Aprovação da Propositurr
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III -  VOTO
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Pelos motivos expostos, manifesto-me FAVORÁVEL à aprovação do Projeto de 

Lei n. 138/2016.

S.R. DA COMISSÃO ESPECIAL, da Assembléia Legislativa do Estado do Amazonas, em 
Manaus, 3 de agosto de 2016.
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